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A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 

EDUCAÇÃO E S A L D E PUIlLPeAi — Decreto de 
S do corrente — R e c t i f i c a ç ã o . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 

SECRETARIA DA JUSTIÇA B NEGÓCIOS DO IN
T E R I O R : — D i r e c t o r i a de Exped ien te — R e q u e r i m e n 
tos despachados — C o m n i u n i c a ç õ e s a Secre ta r ia da F a 
zenda — Pagamen tos requis i tados — P r e s t a ç õ e s do 
contas — J u n t a C o m m e r c i a l . 

Departamento, de A s s i s t ê n c i a Social- — Despacho 
dó D i r e c t o r G e r a l . 

Departamento das Municipalidades* — Despachos 
do Governador do Es t ado — C o m m u n l c a ç õ e s á s Secre
t a r i a s de E s t a d o e out ras r e p a r t i ç õ e s — Consul tas das 
P r e f e i t u r a s o Camaras M u n i e i p a e s . 

Departamento Estadual do Trabalho i _ A g e n c i a 
O f f i c i a l de C o l l o c a s õ e s . 

S E C R E T A R I A D A SEGITRAXÇA P U B L I C A — l . a 
S e c ç ã o — A c t o s — Requer imentos despachados — 2.a 
S e c ç ã o — Pagamen tos autor izados — A u t o r i z a ç õ e s 
expedidas — 3.a S e c ç ã o — Requer imentos despacha
dos — 2 . a D i r e c t o r i a — 2 . a S e c ç ã o — Pagamentos 
requisi tados — P o r t a r i a s de pagamento — E s c a l a — 
D i r e c t o r i a do S e r v i ç o de T r a n s i t o . 

Gnard.i Civi l ; — B o l e t i m n . 9. 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A ! — Pagamentos a 
serem effectuados a 14 do corrente — Despachos do 
s r . Secretar io em 8 do cor ren te . — A c t o do Secreta
r io — D i r e c t o r i a G o r a i d a Secre ta r ia — D i r e c t o r i a da 
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S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E F U B L T - , 
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E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

P R E F E I T U R A DO M U N I C Í P I O D E S A O P A U L O —• 
Requer imentos despachados — Depar tamento do E x 
pediente e do Pessoa l — Depar tamento dos S e r v i ç o » 
Munie ipaes — Depar tamento da F a z e n d a — D e p a r t a 
mento de C u l t u r a 

E D I T A E S 
B A L A X C E T E S 

DIÁRIO D A A S S E M B L E ' A 
Discu r sos pronunciados nas S e s s õ e s de 29 e 30 de D a -
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B O L E T I M F E D E R A L ' 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L . 
í . a C I R C U M S C R I P Ç Ã O D K n i J C R U T A M E S T O A U 
L I T A R 

Tit iuoN.tr , ttEOio.xtr, D E J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
E T l l T A E S DO S E R V I Ç O E L E I T O R A L . 

DIÁRIO D A JUSTIÇA 

P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

C O R T E D E A P P E L L A Ç Â O . 
P r e s i d ê n c i a : _ L i c e n ç a . 
Sec re t a r i a : — S e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a — Ordem d ó 

d i a : da l . a C a m a r a em 14 — Expedien te — Secre ta 
r i a — A u t o s entrados c m 11 o p reparos . 

P r o c u r a d o r i a F i s c a l do E s t a d o : — Razoe?. 
E D I T A E S — FOro da C a p i t a l — FOro do In te r ior . 

I N E D I T O R I A E S 
P U B L I C A Ç Õ E S P A R T I C U L A R E S . 

Mario do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

L E I N . 2 .S2«-A, D E 4 D E J A N E I R O D E 1337 

A . A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O decre ta , e eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a m declaradas do u t i l idade pub l i ca , 
R f i m de serem desapropr iadas pelo Poder E x e c u t i v o , e e m 
pregadas nos s e r v i ç o s d a R e p a r t i ç ã o de A g u a s e E x g o t t o s , 
qua t ro fa ixas de terras , que cons ta pertencerem, respec t i 
vamente, a Candido A n t o n i o de S ique i r a Domingues o o u 
tros o a Pedro J o s é R o d r i g u e s do Nasc imento , em immove i s 
s i tuados no b a i r r o do Bor i t i ba -Assu* , d i s t r i c to de paz de 
Tayassupeba-Assu ' , m u n i c í p i o e comarca de M o g y das C r u 
zes, o possuem os seguintes caracter is teos : 

a) — duas fa ixas , pertencentes a Candido A n t o n i o de 
S i q u e i r a Domingues e outros, tem, a á r e a t o t a l de 
22.791,75ms.2. C o m e ç a a p r i m e i r a n a estaca 91 + 12,60; d i 
v ido com ter ras de J o s é de L i m a F r a n c o Machado, e t e r m i 
n a n a estaca 11 + 6, n a es t rada v e l h a de S ã o S e b a s t i ã o , ex
t remando de u m e out ro lado com os mesmos desapropr ia 
dos; a segunda e s t á s i t uada entre os k i l ome t ro s 50 e 57 e, 
entre as estacas 137 + 2 o 147 + 19, tem a l a r g u r a do 30 me
t ros e u m a e x t e n s ã o de 220 metros, d iv ide na, p r i m e i r a es
t a c a com ter ras de A n t o n i o Nunes de S ique i r a e n a segun
da, de ambos os lados, com ter ras dos desapropr iados; 

b) — duas fa ixas , pertencentes a Pedro J o s é Rodr igues 
do Nasc imento , t e m a á r e a to t a l de 12.369ms.2, c o m e ç a a 
p r i m e i r a de l ias n a estaca 216 + 15,50, d iv ide com ter ras de 
B e r n a r d i n o L e i t e , t e r m i n a n a es taca 221 + 6, onde ext rema, 
de u m lado, com I ldefonso R , do Nasc imento e, do lado op-
posto, com te r ras do desapropr iado; a segunda f i c a c o m -
prehendida entre estacas 225 + 5, e 244 + 13,80, n a ex ten
s ã o de 388 metros e 30 metros de l a r g u r a , d iv ide em ambas 
as estacas, com terras de Ildofonso J . Rodr igues , e dos o u 
tros dois lados, com ter ras do desapropr iado. 

A r t i g o 2.o — F i c a o Pode r E x e c u t i v o au tor izado a a b r i r j 
os c r é d i t o s n e c e s s á r i o s á e x e c u ç ã o da presente l e i , que en
t r a r á em v i g o r n a da ta de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as 
d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do E s t a d o de São Pau lo , aos 4 do j 
Janeiro de 1937. I 

H E N R I Q U E S M I T H B A Y M A , 
R n n u l p l i o P i n l i e i r o L i m a 
S y l v i o P o r t u g a l 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia de Es t ado dos N e g ó c i o s da V i a 
ção e Obras Pub l i ca s , aos 4 de jane i ro do 1937-

M a r i o da Vrfsra 
Servindo de D i r e c t o r Geral 

L E I N. 2.S27-A, D E 4 D E JANEIRO D E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
t eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a dec la rada de u t i l i dade pub l i ca , 
« f i m de ser desapropr iada pelo Pode r E x e c u t i v o , uma f a l 
s a de terreno, que 6 s i tuada n a V i l l a Monumento , d i s - , 

imprensa Official 

t r i c to do paz do T p i r a n g a , m u n i c í p i o © comarca d a C a 
p i t a l , consta per tencer & Sociedade P a u l i s t a do Immoveis , 
t em a á r e a de 1.530 ms .2 e se des t ina ao assentamento 
d© canos da l i n h a adductora M o ó c a - V i l l a Deodoro, a 
cargo da R e p a r t i ç ã o do A g u a s . 

A r t i g o 2 . 0 — P a r a e x e c u ç ã o do disposto no a r t . 1.0 
f i ca , t a m b é m , o P o d e r E x e c u t i v o autor izado a r e a l i z a r 
as o p e r a ç õ e s f inance i ras que se to rnarem n e c e s s á r i a s . 

A r t i g o 3.o — E s t a lei e n t r a r á em v i g o r n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o i .o — Revogam -se as d i s p o s i ç õ e s em con t ra 
r i o . 

Pa l ac io do Governo do E s t a d o de S ã o Pau lo , aos 4 de 
j ane i ro de 1937. 

H E N R I Q U E S M I T H B A Y M A . 
Ranulpho Pinheiro Lima. 
Sylvio Portugal. 

P u b l i c a d a na Secre ta r ia de E s t a d o dos Nerrorios da 
V i a ç ã o e Obras Pub l i cas , aos 4 de j ane i ro de 1937. 

Alarlo da Veiga, 
Servindo de D i r e c t o r G e r a l . 

(*) *LEI N. 2.832, D E 5 D E JANEIRO D E 193* 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i ; 

A r t i g o l . o — F i c a m creados, n a comarca da C a p i t a l , 
o 14.0 e o 15.0 off ic ios de notas e o 3.0 of f lc io do reg i s t ro 
especial de t í t u l o s , actos, contractos, documentos e mais 
papeis, e n a comarca de R i o P r e t o o 3. o e o 4. o off icios ue 
notas e annexos . 

A r t i g o 2.0 — Nas comarcas de R i o Preto, R i b e i r ã o P r e 
to, J a h u ' , Jabo t icaba l , Sorocaba, Ara r aqua ra , Bo tuca tu ' 
Ca tanduva , M a r í l i a , A r a ç a t u b a , L i n s e B a u r u ' , o regis t ro 
goraf de hypothecas e annexoa passa a a t t r i bu i r - se a duas 
c i r c u m s c r i p ç õ e s . 

A r t i g o 3.0 — O o f f i c i a l da p r i m e i r a c i r c u m s c r i p ç ã o , que 
s e r á o segundo par t idor , e x e r c e r á p r iva t ivamente as fun-
cções de e s c r i v ã o do j u r y e das e x e c u ç õ e s c r i m i n a e s . 

A r t i g o 4.0 — C o m p e t i r ã o aos s e r v e n t u á r i o s de ainbas 
as c i r c u r a s c r j p ç õ e s os s e r v i ç o s r e l a t ivos ao r eg i s t ro de t í 
tulos, documentos, e ma i s papeis e as f u n e ç õ e s de tabe l l iao 
de protes tos . 

A r t i g o 5.o — P a r a o effeito da c o m p e t ê n c i a desses ser
v e n t u á r i o s , as c i r c u m s c r i p ç C e s das comarcas ennumeradas 
no a r t i g o 2.o s ã o descr iminadas pe la fo rma aba ixo : 

I — C O M A R C A D E R I O P R E T O 
a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — M u n i c í p i o s de R i o P r s t o e 

C e d r a l ; 
b) — 2 . a c i r c u m s c r i p ç ã o — M u n i c í p i o s de Ignac io U 

chôa , Jose Bon i fac io , M í r a s o l , N o v a Granada , F o t y r e n d a b í 
e P a l e s t i n a . 

I I — C O M A R C A D E R I B E I R Ã O P R E T O 
a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — D i s t r i c t o de paz da eêde da 

comarca ; 

b) 2 . a c i r c u m s c r i p ç ã o — D i s t r l ú t o de Paz de VH14 
Bomf im, C ra v in h o s „ S e r r i n h a . 

I I I — C O M A R C A D E J A H U ' , 
a) — l . a e i r c u m s c r i p ç . l o — M u n i c í p i o da sede da c»v 

m a r c a ; \ 
b) — 2 .a c i r c u m s c r i p ç ã o — M u n i c í p i o s de B a r r a flonlt' 

ta, B i c a de Ped ra e São J o ã o da B o c a i n a . 
I V — C O M A R C A D E J A B O T I C A B A L , 
a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — D i s t r i c t o de paz de Jabo-t 

t l caba l , C ó r r e g o R i c o o I b i t i r a m a . 
b) — 2 . a c i r c u m s c r i p ç ã o — M u n i c í p i o s de Guar iba , P l - i 

r angy e d i s t r ic tos de paz de L u z i t a n l a , T a y a s s u o Ta y uva a 
V — C O M A R C A D E S O R O C A B A 
a) — l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Di s t r i c t o s de p i z de Nossa! 

Senhora do Rosa r io , B r i g a d e i r o Tob ia s e V o t a r a i u i r a ; 
b) — 2 . a c i r c u m s c r i p ç ã o — D i s t r i c t o de paz de Nossa» 

Senhora da Ponte . Sal to de P i r a p ó r a e Campo L a r g o . 
V I — C O M A R C A D E A R A R A Q U A R A . 
&> — l a c i r c u m s c r i p ç ã o — Os d i s t r i c tos de paz de l l i r -

tuca, R i n c ã o . San ta Lúc i a , A m é r i c o Bras i l i ense , G a v i ã o P e i 
xoto e par te do d i s t r i c to da sede, comprehendida nas se 
guintes d iv i sa s : c o m e ç a m na estrada de a u t o m ó v e i s de A m é 
r ico Bras i l i ense , p r ó x i m o ã c a i x a d á g u a do abastecimento 
publ ico, na c o n f r o n t a ç ã o do d i s t r i c to de paz de Américo» 
Bras i l iense , descendo pela refer ida es t rada a t é á a v e n i d a 
Hespanha, seguem pelo eixo dessa aven ida a t é o seu c r u 
zamento com a r u a C o n c e i ç ã o ; cont inuando desse ponto o 

.def lec t indo & esquerda, a t é encont rar a aven ida S ã o P a u l o , 
por onde seguem a t é a rua 14, e deste ponto, def lect indo á. 
esquerda e passando por detraz da Igreja do Carmo, c o n t i 
nuam a t é a es t rada de a u t o m ó v e i s que vae a G a v i ã o P e i 
xoto, pela qua l passam a t é o c ó r r e g o da M u l a d a ; descendo 
pelo a lveo desta c ó r r e g o a t é sua c o n f l u ê n c i a com o r i o J a 
ca ré , sobem por este a t é a ba r ra do r i b e i r ã o L a r a n j a l , nas 
d iv i sas com a comarca de São C a r l o s ; deflect indo á esquer
da, sempre confrontando com a refer ida comarca, vão atfl 
á s d iv i sas do d i s t r ic to de paz de A m é r i c o Bras i l i ense , e, fi-> 
nalinente, pelo per imetro deste d is t r ic to , a t ê o ponto de par.» 
t i d a . , 

b) — 2.a c i r c u m s c r i p ç ã o — Os d is t r ic tos de paz de r t a -
q u e r é , M a t t ã o , ' D o b r a d a , S ã o L o u r e n ç o do T u r v o e parte do 
d i s t r ic to da sede, ass im de l im i t ada : P r i nc ip i ando na es t ra 
da de a u t o m ó v e i s de A m é r i c o Bras i l i ense , p r ó x i m o á c a i x a 
de abastecimento publ ico, na c o n f r o n t a ç ã o do d i s t r ic to do 
paz de A m é r i c o Bras i l i ense , descem pela refer ida es t rada 
a t é a aven ida Hespanha ; cont inuando pelo eixo desta ave 
n ida a t ê o seu cruzamento com a rua da Conce ição , prose-
guem, deflect indo á esquerda, a t é encont rar a aven ida S ã o 
Paulo, por onde cont inuam a t ê a rua 14; dah i , deflect indo ft 
esquerda, passando por detraz da Ig re j a do Carmo, a t é a 
estrada de a u t o m ó v e i s de G a v i ã o Pe ixoto , pe la qua l passam 
a s egu i r a t é o c ó r r e g o da Mulada , desse oonto, def lect indo 
á d i re i t a , e pelas d iv i sas dos d i s t r ic tos de G a v i ã o Peixoto, 
I taquerS e A m é r i c o Bras i l i ense , v ã o a t é o ponto de pa r 
t i d a " . 

V I I — C O M A R C A D E B O T U C A T U ' , 
a ) l . a c i r c u m s c r i p ç ã o — Comprehende os ü i s t r l c t o t t 

Paffina — I ~ 
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